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1. OBJETIVOS
OBJETIVO GERAL
Compreender os principais aspectos da Língua Brasileira de Sinais – Libras, língua
oficial da comunidade
surda brasileira, contribuindo para a inclusão educacional dos alunos surdos.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS
- Utilizar a Língua Brasileira de Sinais (Libras) em contextos escolares e não
escolares;
- Reconhecer a importância, utilização e organização gramatical de Libras nos
processos educacionais dos
surdos;
- Compreender os fundamentos da educação de surdos; estabelecer a comparação
entre Libras e Língua
Portuguesa, buscando semelhanças e diferenças;
- Utilizar metodologias de ensino destinadas à educação de alunos surdos, tendo a
Libras como elemento de
comunicação, ensino e aprendizagem.
 
2. EMENTA
Conceito de Libras. Fundamentos históricos da educação de surdos. Legislação
específica. Aspectos Linguísticos da Libras.
 
3. PROGRAMA
1. A LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS E A CONSTITUIÇÃO DOS SUJEITOS
SURDOS.

1.1. História das línguas de sinais.
1.2. As línguas de sinais como instrumentos de comunicação, ensino e avaliação da
aprendizagem em contexto educacional dos sujeitos surdos;
1.3. A língua de sinais na constituição da identidade e cultura surdas.
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2. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA: A LEI Nº 10.436, DE 24/04/2002 E O DECRETO
Nº 5.626, DE 22/12/2005.

3. INTRODUÇÃO A LIBRAS:

3.1. Características da língua, seu uso e variações regionais.
3.2. Noções básicas de Libras: configurações de mão, movimento, locação,
orientação da mão, expressões não-manuais, números; expressões socioculturais
positivas: cumprimento, agradecimento, desculpas, expressões socioculturais
negativas: desagrado, verbos e pronomes, noções de tempo e de horas.

4. PRÁTICA INTRODUTÓRIA EM LIBRAS:

4.1. Diálogo e conversação com frases simples
4.2. Expressão viso-espacial.
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Rafael Aguiar Barbosa,
Coordenador(a), em 14/11/2019, às 12:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Helio Carlos Miranda De Oliveira,
Diretor(a), em 14/11/2019, às 12:58, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1693903 e o código CRC D53888E9.

Referência: Processo nº 23117.045494/2018-87 SEI nº 1693903
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